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REeuEzuMENTo N" 5.l lp E 201,7

(Âutor: Vereadot Policial Madril/PMB)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Vereador Policial Maddl/PMB, nos temos que regem o att. 122, I, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, requer depois de cumpridas as

formalidades regimentais, seja encaminhado expediente ao Poder Executivo
Municipal perante a Sectetaria Municipal de Planejamento - SEPLAN e

Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN - Setot de Alvatás, para que,
dentto do pnzo legal, infoÍÍne acerca de instalação de novos postos de
abastecimento de veículos no município de Cascavel.

1. As Secretarias Municipal de Planejamento e de Finanças dispôem de quantidade de

ptotocolos pata instalaçáo de novos postos de abastecimento de veículos no
município de Cascavel?

2. Quantos são os protocolos catalogados no pedodo dos últimos 12 meses a respeito
do tema? Enviar lista detalhada destes protocolos.

3. Há reclamações registradas a respeito da Lei n" 6.767 /2017, recém-editada? Quais
são elas? Pormenotiz^Í em cópia estas reclamações.

É o qre Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, 18 de dezembto de 2017.

í h_oss.=t
Po[icial Madril
Vereador / PMB

Justificativa:

Recentemente foi editada a Lei n" 6.767 /2011, na qual, refotçando o Código
de Posturas do Municipio, estabelece algumas outtas regras pata instalação de novos postos de

combustível.

Ocotre 9ue, segundo Íros foi infotmado, haveda algumas teclamações
protocoladas junto ao setoÍ competente da Prefeituta Municipal de que pessoas estariam sendo
prejudicadas por essa nova lei.

Assim sendo, as respostas âos questionamentos supÍa se fazem necessárias

pan embasar posicionamento perante esta Casa de Leis e tomada de decisão eqüübtada tendo
em vista estat em ttâmite Ptojeto de Lei pata alterução da Lei em comento.
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